
INFORMAÇÕES PARA PEDIDOS DE APOIO FINANCEIRO  

PPGEP/UFSC 

            

                 Diretrizes para concessão de apoio financeiro: 

 O apoio se dará apenas para artigos completos, sendo beneficiado somente um autor por 

artigo aceito. 

 O artigo não necessita ter sido apresentado, mas é necessário que tenha sido publicado. 

 Aceites de resumos expandidos não são apoiados pelo programa. 

 Conforme o regulamento da CAPES (Art. 34): “Os recursos de custeio do PROEX destinam-

se ao apoio das atividades científico-acadêmicas relacionadas à titulação de mestres e 

doutores e ao estágio pós doutoral.” Dessa forma, é vedado o pagamento para auxílio de 

eventos ocorridos após a titulação do aluno com a ocorrência da defesa. Os pedidos deverão ser 

feitos (e a documentação entregue) para eventos que ocorram, no máximo, até 30 dias antes da 

defesa ou do término do vínculo do aluno de pós-doutorado. Após este interstício os pedidos 

não serão considerados pela comissão. 

 O reembolso será depositado em conta corrente do próprio requerente, não podendo ser conta 

de terceiros. 

 Como regra, não serão aceitos pedidos de pagamento por empenho. 

 Os pagamentos serão feitos por reembolso (após a ocorrência do evento). 

 O pagamento de diárias se dá conforme os dias de deslocamento, coincidentes com os dias do 

evento e a avaliação do montante dos recursos quando da solicitação e pagamento, que poderá 

ocorrer de forma parcial, ou seja, poderá ser pago apenas parte das diárias. 

 A inscrição deve ter sido paga em parcela única (não parcelada) e já está pré-aprovada para 

alunos, desde que atendam às exigências descritas. 

 As passagens aéreas ou terrestres serão reembolsadas mediante disponibilidade orçamentária, 

para pagamento de passagens que tenham sido compradas em parcela única (de forma não-

parcelada) e no nome do solicitante, sendo essa uma regra do CAPES/PROEX. 

 As solicitações de apoio que incluam mais de uma categoria de auxílio para o mesmo evento, 

deverão ser feitas num mesmo formulário/pedido. 

 Quando se tratar de eventos internacionais, os professores credenciados no programa 

deverão encaminhar uma cópia do FORMULÁRIO DE AFASTAMENTO DE CURTA 

DURAÇÃO PARA O EXTERIOR, juntamente com os demais documentos. 

 Os documentos para pedido de apoio financeiro devem ser enviados para 

ppgep@contato.ufsc.br, em PDF e NOMEADOS CONFORME LISTAGEM de documentos 

para cada tipo de solicitação de apoio, relacionado abaixo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://capacitacao.paginas.ufsc.br/files/2024/07/ATUAL-07-2024-Afastamento-curta-dura%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://capacitacao.paginas.ufsc.br/files/2024/07/ATUAL-07-2024-Afastamento-curta-dura%C3%A7%C3%A3o.pdf
mailto:ppgep@contato.ufsc.br


 

Pagamento de diárias (com artigo aceito) 

Antes da ocorrência do evento para análise do pedido: 

1. Formulário Apoio Financeiro PROEX assinado digitalmente. 

2. Comprovante do período de deslocamento (compra de passagem aérea ou terrestre). 

3. Programação do evento, onde conste dias e local. Podendo ser o print da tela do evento, em tela 

cheia em que apareça o endereço da página web e a data atualizada no canto inferior direito da tela). 

4. Aceite e resumo do artigo, onde conste o nome dos autores; 

5. Comprovante da(s) data(s) de ocorrência do evento (pode ser o print do site do evento onde conste 

a informação, com o endereço da página); 

Após a ocorrência do evento: 

1. Canhotos ou comprovantes de embarque. 

2. Comprovantes de participação no evento/certificado. 

3. Comprovante de apresentação do artigo, se houver. 

4. Comprovação de publicação do artigo, que pode ser a primeira página do artigo publicado nos 

anais. Obs: não serão aceitos arquivos com artigo completo, apenas a primeira página, onde conste 

o nome dos autores, título e cabeçalhos que comprovem a publicação do evento. 

Após o pagamento do reembolso: 

1. Recibo (ANEXO A) preenchido e assinado declarando o recebimento do recurso. Os solicitantes 

devem assinar no campo “prestador de serviço”.  

 

O valor do auxílio diário para deslocamento no país é de R$ 320,00. Sendo possível o pagamento 

de uma diária além da quantidade de dias do evento, se as datas de deslocamento justificarem e quando o 

valor do recurso na época do pagamento permitir. 

As diárias para deslocamento no exterior variam de USD180 a USD370, conforme o país de destino, 

seguindo os valores determinados pela CAPES, de acordo com a PORTARIA Nº132, DE 28 de Agosto 

de 2016. Segue tabela abaixo: 

 

 



 

Reembolso de passagens aéreas ou terrestres (em eventos com artigo aceito) 

 

1. Formulário Apoio Financeiro PROEX assinado digitalmente 

2. Comprovante de pesquisa de preço, com pelo menos 3 alternativas. A pesquisa de preço pode 

acontecer com agência, mas não é obrigatório que seja dessa forma. A pesquisa pode incluir print 

de telas diretamente nos sites de companhias aéreas, em que apareçam a data da pesquisa e o 

endereço eletrônico do site. Solicitamos que seja escolhida a de menor valor possível, que atenda a 

necessidade de deslocamento, conjugada com as datas do evento e com menor tempo de espera e 

menor número de conexões. 

3. Comprovante de compra da passagem. A passagem não pode ter sido comprada de forma 

parcelada. A conta bancária ou a fatura do cartão de crédito de pagamento deve ser em nome do 

solicitante. 

4. Programação do evento, onde conste dias e local, podendo ser o print da tela do evento, em que 

apareça o endereço da página e a data da realização do evento. 

5. Aceite e resumo do artigo, onde conste o nome dos autores; 

 

Após a ocorrência do evento: 

1. Canhotos ou comprovantes de embarque. 

2. Comprovantes de participação no evento/certificado. 

3. Comprovante de apresentação do artigo, se houver. 

4. Comprovação de publicação do artigo, que pode ser a primeira página do artigo publicado nos 

anais. Obs: não serão aceitos arquivos com artigo completo, apenas a primeira página, onde conste 

o nome dos autores, título e cabeçalhos que comprovem a publicação do evento. 

 

Após o pagamento do reembolso: 

1. Recibo (ANEXO A) preenchido e assinado declarando o recebimento do recurso. Os solicitantes 

devem assinar no campo “prestador de serviço”.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Reembolso de inscrição em eventos (com artigo aceito) 

 

Antes da ocorrência do evento (para análise do pedido): 

1. Formulário Apoio Financeiro PROEX assinado digitalmente. 

2. Comprovante do valor da inscrição, que pode ser o recibo de pagamento assinado que conste 

especificamente o evento e o valor, ou o print da tela onde conste os valores de inscrição. 

3. Comprovantes de pagamento da inscrição, quais sejam: comprovante do cartão de crédito, 

comprovante do débito em conta, boleto acompanhado de comprovante de pagamento, recibo de 

pagamento assinado ou nota fiscal fornecido pelo evento. No caso de pagamento de inscrição de 

eventos internacionais, a fatura do cartão de crédito sempre deve ser apresentada, onde conste o 

valor em REAIS pago pela inscrição. 

4. Aceite do artigo, onde conste o nome dos autores; 

5. Comprovante da(s) data(s) de ocorrência do evento (pode ser o print do site do evento onde 

conste a informação, com o endereço da página); 

6. Comprovação de publicação do artigo, que pode ser a primeira página do artigo publicado nos 

anais. Obs: não serão aceitos arquivos com artigo completo, apenas a primeira página, onde conste 

o nome dos autores, título e cabeçalhos que comprovem a publicação do evento. 

Após a ocorrência do evento: 

1. Certificado de participação. 

  Após o pagamento do reembolso: 

1. Recibo (ANEXO A) preenchido e assinado declarando o recebimento do recurso. Os solicitantes 

devem assinar no campo “prestador de serviço”.  

 
 

Participação em cursos 

Mediante disponibilidade financeira, alunos podem ser reembolsados em suas despesas na 

participação de cursos, que sejam relacionados ao tema da tese ou dissertação. Porém, A comissão 

considerou essa atividade como não prioritária, sendo que o apoio acontecerá apenas se o montante ainda 

disponível no momento da solicitação permitir apoio sem que eventos prioritários sejam prejudicados.  

Participação em eventos sem publicação de artigo ou participações em missões de trabalho e estudo 

 

A comissão considerou essa atividade como não prioritária, sendo que o apoio acontecerá apenas 

se o montante ainda disponível no momento da solicitação permitir apoio sem que eventos prioritários 

sejam prejudicados. 


